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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

ESTADO DE MINAS GERAIS



Oficio: nº GAB/SJ–107/2014

Assunto: encaminho projeto de lei

Araxá, 23 de junho de 2014.

Ex.mo. Senhor Presidente,

 
Encaminho-lhe, em anexo, objetivando adequar o orçamento vigente, projeto de lei que anula dotações do Fundo Municipal de Assistência Social, mantendo as dotações anuladas dentro dos recursos previstos para o mesmo fundo municipal.

 
Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente

MIGUEL ALVES FERREIRA JÚNIOR

Prefeito Municipal de Araxá – Em Exercício 
Ilmo. Sr.

Sargento Amilton Marcos Moreira

D. D. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA

PROJETO DE LEI Nº 164/2014

Suplementa e anula dotações orçamentárias e dá outras providências.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus, aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 
Art. 1° - Ficam anuladas, nos respectivos valores, as seguintes fichas orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social:

I. Ficha 778, R$ 40.000,00;

II. Ficha 804, R$ 270.000,00;

III. Ficha 811, R$ 40.000,00.

 
Parágrafo Único. Fica suplementada a ficha orçamentária n. 115 do Fundo Municipal de Assistência Social no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), utilizando-se da anulação procedida no caput deste artigo.

 
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de ________ de 2014.

MIGUEL ALVES FERREIRA JÚNIOR

Prefeito Municipal de Araxá
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